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INDICAÇÃO Nº  1579,  DE  1999




Considerando a garantia constante no artigo 115, inciso IX, da Constituição Estadual;




Considerando que muitos dos deficientes físicos que ingressam no serviço público enfrentam, em razão da deficiência ou de limitações dela decorrente, dificuldade de ascender na carreira;




Considerando que algumas dessas limitações relacionam-se à necessidade de assistência médica, fisioterapêutica ou de apoio familiar;




Considerando que tais limitações influenciam, por vezes decisivamente, as escolhas de promoção e remoção dos deficientes, dificultando-lhes o seu pleno desenvolvimento profissional;




Considerando a utilidade de se facilitar o desempenho profissional dos portadores de deficiência em função daquelas necessidades;




Considerando que a distância de até cem quilômetros, equivalente a cerca de uma hora de viagem, entre os locais de trabalho e aqueles de assistência médica ou apoio familiar parece razoável e suficiente a fim de se assegurar o atendimento daquelas necessidades;




Considerando que tal facilitação não deve se constituir em abuso de direito, nem onerar os cofres do Estado;




Com tais considerações é que fazemos a seguinte Indicação:




Indico, de acordo com o artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que seja verificada através dos órgãos competentes, a possibilidade de se priorizar, ao servidor público portador de deficiência, para a remoção ou promoção aos cargos vagos nos locais de trabalho situados a, no máximo, cem quilômetros de uma cidade previamente indicada por ele, tendo em vista a necessidade de assistência médica e/ou de apoio familiar.




Sala das Sessões, em 1º/12/99

a) SIDNEY BERALDO – JOÃO CARAMEZ – PEDRO MORI
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